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INDICAÇÃO Nº. 117/2022 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES, 

O signatário da presente, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, com 

amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolução 014/2016), solicita a 

Vossa Excelência que submeta a este Egrégio Plenário e posteriormente se envie 

INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Henrique Rossi Wolf, Prefeito Municipal, SUGERINDO 

AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL PARA QUE INSTITUA O PROGRAMA 

MUNICIPAL DE INCENTIVO À UTILIZAÇÃO DA MUSICOTERAPIA COMO 

TRATAMENTO TERAPÊUTICO COMPLEMENTAR DE PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA, SÍNDROMES E/OU TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA 

(TEA). 

A Musicoterapia agrega diversos benefícios ao tratamento de pessoas com 

deficiência, síndromes e/ou do Transtorno do Espectro Autista (TEA), melhorando o 

desenvolvimento da fala; do contato visual; do foco e atenção; contribuição para 

organização do pensamento e o desenvolvimento social; diminuição da hiperatividade e 

melhora da qualidade de vida do autista e de sua família.  

É inegável que a música amplia o potencial de interação do ser humano e a 

Musicoterapia vem provando, através dos resultados efetivos que apresenta, ser um 

importante procedimento terapêutico, pois o cérebro humano é estimulado pela música e 

pelos seus elementos. E os benefícios são alcançados a curto, médio e longo prazo, e os 

resultados alcançados podem ser mantidos por toda a vida, de acordo com a 

individualidade de cada caso.   

Dessa forma, a música e seus elementos (som, ritmo, melodia e harmonia), 

facilitam e promovem os objetivos terapêuticos, no sentido de alcançar necessidades 

físicas, emocionais, mentais, sociais e cognitivas. Além disso, as sessões poderão ser 

realizadas de forma individual ou em grupo. 

Por todo o exposto, solicito ao Senhor Prefeito Municipal para que estude 

a possibilidade de criar o programa municipal da musicoterapia como tratamento 

terapêutico complementar. 

 

Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 09 de junho de 2022. 

 

Paulo Henrique Chiste Da Silva 

 Vereador –PL  
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